
Terça-feira, 14 de setembro de 2021 | Distribuição Eletrônica  | Ano I | Edição nº 80
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO



Terça-feira, 14 de setembro de 2021 | Distribuição Eletrônica  | Ano I | Edição nº 80
Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021

barrabonita.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PODER EXECUTIVO	 3
Atos Oficiais	 3
Decretos	 3
Licitações e Contratos	 4
Atas de Classificação	 4



Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 14 de setembro de 2021 Ano I | Edição nº 80Município de Barra Bonita 3

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.051, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
Fica instituída a Comissão para 
Acompanhamento das Atividades do 
Convênio, do Projeto Estadual do Leite 
“VIVALEITE”, e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Acompanhamento 
das atividades do Convênio no Município de Barra Bonita 
no Projeto Estadual do Leite “VIVALEITE”, desenvolvido por 
meio de convênio entre a Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Barra Bonita e a Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no 
Decreto nº 44.569/99, alterado pelo Decreto nº 45.014/2000 
e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I – Representantes da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Estado de São Paulo:

Titular:  LUCIANA DOS SANTOS TEIXEIRA	 R G / S P . 
30.475.919-03

Suplente: LÁZARA MARIA GOMES GAZZETA

RG/SP. 17.914.414-5

II – Representantes da Prefeitura Municipal na área da 
Saúde:

Titular: PAULO RODRIGO CARRASCO

RG/SP. 30.257.510-8

Suplente: PAULO RICARDO BUGIGA DOS SANTOS

RG/SP. 4.337.785-2

III – Representantes do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Barra Bonita.

Titular:  FLÁVIA CRISTINA DE JESUS NOGUEIRA

RG/SP. 44.089.474-8

Suplente: IVSON DA SILVA PEREIRA

RG/SP. 12.506.581-4

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 13 de 
setembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 6.052, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.
Dá nova redação ao Decreto nº 5.920, 
de 15 de janeiro de 2021, que autorizou 
os servidores lotados na Procuradoria 
Geral do Município a prestarem jornada 
laboral mediante teletrabalho por tempo 
determinado.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 5.920, de 15 de janeiro 
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam os servidores lotados na Procuradoria 
Geral do Município autorizados a prestarem jornada laboral 
mediante teletrabalho, pelo prazo de 270 (duzentos e setenta) 
dias, a contar da presente data, podendo ser prorrogado.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,

13 de setembro de 2021.

O Prefeito,

JOSÉ LUIS RICI

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO

Secretário Municipal de Governo
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EXPEDIENTE
PAULO ROBERTO CONDUTA
Secretário Municipal de
Mobilidade Urbana e Segurança

PAULO SÉRGIO DE JESUS
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Urbano

JOSÉ LUIS JACOMINI
Secretário Municipal de Turismo

GUSTAVO FELIX MARÇON
Secretário Municipal de Educação

MAYARA WITT SAID
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social

JOSÉ AUGUSTO BATTAIOLA
Secretário Municipal de Finanças

NILSON ANTONIO ERENO
Secretário Municipal de Saúde

ANTONIO SERGIO
PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PAULO ROBERTO MARTINI
Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico,
Formação Profissional e 
Tecnologia da Informação

LUIS ANTONIO APARECIDO
RODRIGUES
Secretário Municipal de
Relações Públicas e Comunicação

MUNIR ARRADI JUNIOR
Secretário Municipal
de Obras e Serviços

CARLOS ALBERTO CESCATO
Secretário Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude

MARIO FERNANDES NETO
Secretário Municipal de
Administração

SANER GUSTAVO SANCHES
Chefe de Gabinete

LOURIVAL ARTUR MORI
Secretário Municipal
de Justiça E Cidadania

MATHEUS BLAZISSA MARTINI
Secretário Municipal
do Meio Ambiente

MARCELO VARRASCHIN
LEITE DE PAULA
Secretário Municipal de
Gestão de Convênios

MARIA APARECIDA CANDIDO
VICTORINO DE FRANÇA
Secretária Municipal de Cultura
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